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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI MUNICIPAL Nº 470 
De 16 de agosto de 2023. 

 
“Dispõe sobre alteração do piso salarial e carga 
horaria de trabalho do psicólogo escolar do Município 
de Feira da Mata-Ba e dá outras providências.” 

 
 
 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º - Através da presente Lei e anexo, são alterados os vencimentos e carga horaria de trabalho 

semanal do psicólogo escolar no Quadro de Pessoal do Município de Feira da Mata, além daqueles 

existentes em Legislações vigentes anteriores, especificamente, o anexo IV da Lei Municipal nº 356, de 30 

de junho de 2015. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas no orçamento do Município. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 16 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL Nº 471 
De 16 de agosto de 2023. 

 
"Altera a redação do artigo 67 da Lei 

Municipal n° 193, de 27 de outubro de 2006, 

(Institui o Código ambiental do Município de Feira 

da Mata-BA, e dá outras providências correlatas)". 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1°. Esta Lei altera a Lei nº 193, de 27 de outubro de 2006 (Institui o Código ambiental do Município 
de Feira da Mata-BA). 
 
Art. 2°. O artigo 67 da Lei Municipal n° 193, de 27 de outubro de 2006 (Institui o Código ambiental do 
Município de Feira da Mata-BA e dá outras providências correlatas), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

"Art. 67 - Para garantir livre acesso as praias, proíbe-se qualquer forma de utilização do solo 
na zona costeira, urbanização, construções particulares, inclusive muros em faixa de no mínimo 50 
(cinquenta) metros de sua margem." 

 
 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA, BAHIA, em 16 de agosto de 2023.  

 
 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
Prefeito Municipal 
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Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

 
ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Feira da Mata, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentada no art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21, resolve 
adjudicar o objeto contratação de empresa para aquisição de materiais de 
consumo e permanentes para a Unidade Mista de Saúde neste município em 
favor da empresa WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA- ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.270.837/0001-56, situada na Praça Vereador Domingos Cardoso, 
50, Centro, Feira da Mata - Bahia, CEP: 46446-000, neste ato representada 
pelo Sr. WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF sob 
o nº. 105.046.526-13 e RG 54036368 SSP/SP, pelo valor global de R$ 
56.918,00 (cinquenta e seis mil novecentos e dezoito reais). 

 
  

Feira da Mata - BA, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Valmir Macedo Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023 
 
 
O Prefeito Municipal de Feira da Mata – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer 
Jurídico, ante ao Processo Administrativo nº 051/2023, Dispensa de Licitação nº 
015/2023 – Objeto: Prestação de serviços especializados em consultoria e assessoria 
para gerenciamento, organização e execução de Leilão para alienação de veículos, 
máquinas, equipamentos e móveis (inservíveis) do Município, através de Leiloeiro 
Oficial em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, deste município, HOMOLOGA o presente processo para a contratação de 
CLAUBERTO FERNANDES NASCIMENTO JUNIOR, pessoa física, Inscrita no CPF sob o n° 
037.961.264-05, JUCEB 14/047386-6, residente e domiciliado no Condominio 
Petromar, s/nº, Via B, Quadra 846, casa B02, Stella Maris- Salvador-BA, Cep 41.600-210. 
A Comissão Permanente de Licitação, através de seu Presidente, deverá tomar as 
medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 9.000,00 (nove mil 
reais).  
 
 

Feira da Mata, 16 de agosto de 2023.  
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito Municipal 
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E LOC^CÓES

Mtxx coNSrRUçõEs E LOUçõES E'RELI

CN PJ : 39. 420. 376/0N7-90

PROCURAçÃO

Outoryonte
Mtxx coNsTRuçõES E LOcr',çÓE' E RELT' cNPt: 39.420.376/0007-90

outorgodo IEAN 6ABR|EL DE MACÊDO PERE,RA' RG 754(fi032- CPF: A776745573

A empreso M,XX CONSTRUçõES E LOCAçõES E,REL|, inscrito no CNPJ sob o N' 39.420.376/NO1'90,

sedioda no Ruo Dalvo Negreíros, n"7gg vlqueiodo, serrinho-Bohio, neste oto representodo pelo sr' lose

Genildo Roseitd Sdntos Neto, portodor do cédulo de identidode RG 77.957,575-22, inscrito no cPF sob o n"

O73.Zg7.2g5-16, residente e domiciliodo no Ruo Dolvo Negreiros n" 199 Voqueiodo Serrinho-Bohio,

detentor de amplos poderes poro o nomeoção de representonte peronte todo e quolquer órgõo, o sr. IEAN

GABRTEL DE MACÊDO PEREIRA, portodor do cédula de identidode RG n" 754]06032, inscrito no CPF sob o n"

a776145573, resídente e domicitiodo no Ruo 02 de iutho, Ne683, Centro Corinhanho-Bohio. com o fím

irrestrito de representor o outorgonte peronte o, quolquer órgõo público ou privodo, podendo, ossim,

retiror cópios, propor seu credenciomento, atuor em nome do representodo, ossinor atos, registror

ocorrêncios, formulor impugnoções, dor lonces, interpor recursos, renuncior oo direito de recursos e de

controrrozões, ossinor controtos de fornecimento de moteriois e/ou prestoçõo de servíços, ÍiÍmor

compromissos, enÍim, todos oqueles otos que se fizerem necessÓrios poro o bom e fiel cumprimento do

presente mondoto.

Mtxx coNslRUçÕES E LOCAçõÉS EtRELt

cN Pr : 39.420. 37 6/ 0N 1 -90

SERRINHA.BAHIA

27/07/2021
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M|XX CONSTRUçÕES E tocÁçÕEs EIRELI Rua Dãlva Negreiros N'199, Vaqueiada s

CNP1r 39.420.376/0001-90 i E-mail: mixx cÔnstrLicoes@hotmail com
êrfln hra

confrâ os dado6 do áo d: ttnDsr/5êtodigrrât.f,D6.i6.t ol,r corBt o DodrlMto d: htDs://âzeva&ô.dc.ml.b./do«rmáto/1563430o721819253306í

Àut.ntcaÉo Disitâl códiso: 1 553,4300721 E19253306.-t
Drl.: 30/071202í 08:19;ll
Vzb, Íot l d. Ato: RS .'66
sêb Dhiirl Tipo tlo.m.l c: ALV550S3{0IE;

Carlório Azevêdo Baslos
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REPÚBLICA FEDERÂTIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÔRO AZEVÊDO BASÍOS
FUI{DADO E 1868

PRImEIRo REGISTRo clvlL DE NAscIMENTo E ÓBTTOS E PRIVATÍVO DE CASAMENTOS, INTERO§ÔES E TUTELAS DA COII,ARCA DE JOÁO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baino dos Estados 58030-00, João Pessoâ Pg
Tê1.: (83) 3244-904 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.bÍ
E.mail: cártorio@azôvêdobastos.hot.bt

/",

(

DECLARAÇÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGTTAL

O Bê1. Váibor Azevêdo de Miranda Cavalcânta, Oficial do Primeiro Registro Civildê Nascimentos e Óbitos 6 Privalivo do Casamentos, lnlerdiçóes e Tutelàs
com âtribuição de autenticêr e reconhoc€r fÍmas da Comârca de João Pêssoâ Capital do Estado da ParaÍba, em virtudê de Lei, etc...

DECLARO ainda que, parâ gararÍir transparênoia e seguiança iurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Êstêdo da Paralba, Íoi
instatúido pêta da Lei N. 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçáo Extraiudicial em todos os atos de
noies 6 rêgistro, compôsto de um códtlo único {por exemploi So Digital: ABC1234SX1X2) e dêssâ forme, cadâ euteôtk=ção procêssada pêlâ nossâ
SeNentia pode ser vêrificada e confirmedâ tantas vezes quanto for necessáÍio afavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Pâraíba, endereço
https:,/coíegedoria.tjpb jus.briselo-digitaU.

A aútenticação digitaldo documento fêz prova dê que, na data e hora êm que elê fol realizada, ê êhpresar mlxx construçoe§ e locaçoes eirelitinha poss€ do
úm docum,nto ó. as mes.as caracterlsticás que foràm rÊproduzidâs na côpia autenücada, sendo da ernprcsa mixx construçoes e locaço€s eireli a
Íesponsabilidâde, única e exclusivâ, pela idoneidadB do docrimento apresenBdo a este Cartó{io.

Nesse sentido, dsclaro qúê â mixx constnrçoês ê locaçoes eireli âssúmiu, nos lêrmos do artigo 8', §1", do Dêcaêto n" ,0.27812020, que rêgulamenloll o

artigo 3", inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei FedeÍal 12.6A212012, â responsabilidade pelo procêsso de digitalizaçáo dos
documentos íísicos, garanündo perarte estê Cartódo e têrcêiros, â suâ autoíia e integÍidade.

De acordo mm o disposto no artigo 2qA, §7', da Lêi Fêderal n" 12.6A212012, o documento em anexo, idêntificâdo individualmênte em cada Código de
AutenticaÉo Digitali ou na reÍerida sêquência, podeÉ sêÍ reproduzido em pâpel ou em qúâlquer outro meio fisico.

Eía DECLÀRAÇÁO foi emitida em OEI0E/2021 í5:06:05 (hora local) alravés do sistema de autenücaÉo digital do Cartóío Azevêdo Bâstos, de êcordo
corn o Art. 10, 10" e seus §§ 10 e 20 da MP 2200/200'1, como também, o doclrnerio elebônico âutênticêdo contendo o Certificâdo Digital do titular do

Cartóno A2evêdo Bastos, podeÉ ser solicitado diretamenle a emp.esa mixx oonstruçoes e locaçoes eireli ou ao CaíóÍio pelo endeaeço de êfiail
autênticâ@azevedobastos.not.br Pare iníormaçóes ínais detalhadas dêstê ato, acêsse o site https://eutdighâl.azevedobastos.not.br ê informe o Código dê

AútênúcáÉo Digital

Este Declarâção é valida por tempo indetemirado ê está disponívd para consulta em nosso site.

'Código dc Autenticâção Digital: '1563430072 í 81925330É.1
,Lêgi6laçõês Vigentes: Lêi Federal no 8.935/94, Lêi Fêdêral no '10.406/2002, Medida ProvisoÍia n" 2200/2001, Lêi Federal n" 13.10í2015, Lei Estadual n'
8.72112008, Lei Estaduâl no í0.13220í3, Proümento CGJ N' 003/2014 e Provimerto CNJ N" 10012020.

O referido e verdade, dou fé.

CHAVE OIGITÀL

OOO05b1d734Íd94í057f2d69te6bco5beafdrl0í33d260d53e'l ec7b8e1676c88ca60e1c l5784601348c5aSbb964b63bb65Í3ad74e0âd6b201937í454700d78f9€
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lcP
Brmil

I

.'d.l
Píén(ftü d! R.puti(J

Malidi P,.ú!ü,. N J r0o 2

d. 2{ d. ,qôíô d. roo r



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CDE2-28DB-CBC3-5C3D-C96B ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: CDE2-28DB-CBC3-5C3D-C96B

Hash do Documento
32f3d5e2696868cb68a7b85c41d6188e4b4e066dee6317d2be92c1cedf2c6a56

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 16/08/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 16/08/2023 16:54 UTC-03:00
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